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Rio Grande, 25 de novembro de 2005.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que

encaminhamos, a essa Colenda Casa lrgislativa, o incluso Projeto de ki n' 100, que AUTORJZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER LICITAÇAO, NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PARA CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA
PÚBLICA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.

Justificamos o presente Projeto de ki pelos motivos a seguir expostos:
O Camping Municipal do Cassino foi construído pela Autarqúa do Balneário

Cassino, na década de 80, idealizado para atender uma demanda crescente de turistas e veranistas
que procunvam o Balneário, com o propósito de desfrutar da temporada de veraneio em
acampamentos organizados. A municipalidade, atenta a esta tendência da época, construiu o
Camping público com uma estrutuÍa suficiente a proporcionar qualidade e conforto aos milhares de

campistas que aportavam o Balneário.
Durante as decadas de 80 e 90 o Camping Municipal deshcou-se pelos

excelentes servigos prestados à comunidade, pois, ao mesmo tempo que supria uma deficiência do
Balneário, atendia a sua clientela com qualidade. O resultado financeiro, na épocas satisfatório,
poÉm não o suficiente para a Municipalidade fazer novos investimentos. Nos últimos anos, sem
conseguir investir de forma significativa e com a crescente onerosidade da carga adminislrativa, a
Adminisração Municipal não vem conseguindo resultados satisfatórios que motive a permanência
do Camping em funcionamento.

Vislumbra-se como solução adequada à transferência para a iniciativa privada
a administração do Camping Municipal, dentro dos parâmetros que seja possível manter a qualidade
de atendimento oferecido anteriormente pela Administração Municipal, acrescido de possíveis

investimentos na infia-estrutura e melhoria nas condições de funcionamento.

EXM'SR
VER. WILSONBATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMÀRA MUNICIPÂL
I\ESTA

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas !

/r[

I



Estado do Rio Grande do Sul

GABINETE DO PREFEITO
0

\

Rro Gnr.rnE
PATRTMôMo Do

RtO CRANDE DO sUL

Para isto, a Adminisração Municipal estrí propondo a Concessão Onerosa de

Uso do Camping Municipal pelo prazo de 10 (dez) anos.

A transferência do encargo de administrar o Camping a terceiros acaretará,
ao Concessionário, os diversos encargos de manutenção do imóvel (água, energia, telefone e
outros), os quais são bastante altos, principalmente, em função das dimensões da iírea e pela

responsabilidade por alguns investimentos que teÍão que ser feitos para melhor atender à clientela.
Saliente-se que o Camping, até então, funcionava quase que exclusivamente

apenas no veraneio, ficando ocioso no período de baixa temporada, mas, ainda assim, com gastos

peÍmanentes.
Ressalta-se que part€ da área esú sendo utilizada pelos índios em

cumprimento a um ajustamento realizado com o Ministério Público Federal e que o Município,
mesmo com a Concessão, terá o direito de utilizar o Camping para alguns eventos de inverno de

interesse da comunidade.
Um fator posiüvo que, de imediato, pode ser apontado é o de que a

transferência do encargo de administrar o Camping a terceiros propicianí à AdministraSo Púbüca

Municipal concentrar mais esforços, principalmente de pessoal, em áreas de interesse e afins.
A Concessão de Uso em questão é a melhor maneira do Município preservar

aquele patrimônio público e voltar a oferecer aos campistas mais uma opção para üsitar o Balneário
Cassino.

Sendo o que tínhamos pam o momento, colhemos o ensejo para renovar, a
Vossa Excelência e Nobres Pares, nossos prctestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

o
M pâl

\í)

Doe órgãos, doe sangua: Salve vidas !

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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PROJETO DE LEI N'O1OO, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2OO5

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PRoMovER rtcmlçÃo,. NA MoDALIDADE
CONCORRENCIA PT]BLICA, PARA
coNcpssÃo oNERosA DE uso or ÁnBl
pútsLICA, DE PRoPRTEDADE Do
*luNrcÍpro.

Art. Io - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a promover Licitação, na
modalidade ConcorÉncia Pública, para Concessão Onerosa de Uso de área pública, de propriedade

do Município, com l0 (dez) hectares, localizada na Rua Corenel Cesar Augusto kivas, n'66, no
Balneário Cassino, denominada Camping Municipal do Cassino, com confrontações com a Rua
Antônio das Neves e as Alamedas 05 e 24.

^rt.2" 
- A rírea pública a ser licitada para Concessão Onerosa de Uso poderá

ser utilizada com o fim específico das atividades relacionadas ao Camping e serviços de bar,
abastecimentos e organizações de eventos.

Aú. 3o - Seú exclúda dâ Licitação para Concessão Onerosa de Uso a ser
autorizada uma área de 12.000m2 (doze mil metros quadrados), já demarcada pela Secretaria
Especial do Cassino, a ser utilizada para o "Acampamento Indígena".

Art. 4" - A Concessão Onerosa de Uso descrita no arL 1" desta Lei terá

ügência por 10 (dez) anos, improrrogáveis e será regida pelas disposições da lri n" 8.666193.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2005.

J t) lrilnl*
BíAD{êo
tvlun\{pal
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cc:SMF/SEC/GCLP/CSCUCnI/PJ/Publica@o

Doe órgõos, doe sangue: Salve vidas !
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Art. 5o - Esta ki entra em ügor na data da sua publicação.
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MLTNICIPAL DO RIO GRANDE

4\s+fprDESPACHO Processo n"

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

(a) P TWafuíç
Deliberou a Conrissão de !() enviar, ( ) não enviar ao Consultor Jurídico

Rio Grande. 0f t-.

6r /ÁPARECIR JURIDICO N"

( ) Em anexo

( / ) O presente projeto atende as noÍÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
adequado a Técnica Legislativa

Rio Grande. 
y' z-de 2001

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( É) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

1aÇ) Oeixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

(-.) O presente projeto atende as norÍnas Constitucionais, Juridicas, Regimentais e
e adequado a T

Rio

ecnica Legislativa
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A mais antiga do EsLado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAIVÍARA MUNICTPAL DO RIO GRANDE

coutssÃoDEcoNsTltutÇÃo,JUsrIÇA,sERvIÇosPUBLICOS'
INFRA.ESTRUTURA E CIDADANIA.

PROCESSO lq }?ef
PARECER

Esta Comissão' após apreciar o Projeto' constante do Processo acima enumerado'

declara nío haver impedimento a sua tramitação'

INCONSTITUCIONALt

t1 ICO

IMENTAL

INADEQU A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este e o parecer desta Comissão

saladascomissõe, 4n u" fu-+onçr- de zootr .

Vice-Presidente

Secretário

qo

tl
t1

l\,[embro
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CO TIS Ào DE FI AN AS E OR AMENTO
11'{ t
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Ementa

PARECIIR

Sala rlas Comissôcs t'ctcnicas

P,tit (ia:tlc

l.':.r ( ()\tlssÀ() J;§s rpÍccia, a nurrória an§\a, \'ora pcra ad nrissibirid urrc, consitrcrandu,i,..' .! irJJ:!!:;r 5!. ct.{urJÍit as LciS ()rçantCntâriaS.

v

-PresiJc ntc

o

\tcnrbro

liuJ (;c^.:rrl vitorrrro, ]l{ I . CEp 96200-3tO - Fo
c.meil: cmrg g vctoÍiâtnet.com.b,

nc í531 231-17ll - FÀr lS3) 231-1286 _ Rio Grande. RSslÍc: urww. ca m a,a. Íiogra nd e. rs. gov. b r
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cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORIiZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROMOVER LICITAÇÃO' NA MODALIDADE
coxconnÊxcu, rÚrucl' ryARA
coucrssÃo oNERosA DE uso DE AREA
púnl.tc.l, DE PRoPRTEDAIIE Do
uumcÍpro.

AÉ.1'-Fica,oExecÚivoMunicipal,autorizadoapromoverLicitação'na
modalidade Concorrência priuriã p.tu Concessão ônerosa de Uso de ri, ea pública- de

;r"p."d;; do Município, com l0 tdez) hectares, localizada na Rua Coronel César Augusto

l;ií;-;; a no s;tnádo cassino, 
'denominada 

camping Municipal do cassino, com

confrontações com a Rua Antônio das Neves e as Alamedas 05 e 24'

AÉ. 2" - A área pública a ser licitada para Concessão Onerosa de Uso

poderá ser utilizada "o. 
o fin, ;;;fió d^ .tiúdades relaciànâdas ao Camping e serviços de

Lar, abastecimentos e organizações de everÚos'

Arü3"-SeráexclúdadaLicitaçãoparaConcessãoonerosadeUsoaser
autorizada uma área ae rz ooOt"l1ãái; rnil ta'ot q*dtua*t' já demarcada pela Secretana

Érp-*iaã ó*tino, a ser utilizada para o "Acampdnento Indigena"'

AÉ. 4" - A Concess?to Onerosa de Uso descrita no art lo desta Lei terá

vigârcia por l0 (dez) anos- l.p.,tolã"âi 
" 

sení regida pelas disposições da Lei rP 8 666193 '

Art. Y - Esta Lei entrâ em ügor na dala da sua publicação'

CAMARA L,ÍUNIC
DO RIO GRA

VI T

Ésl E

Doe ótgAos, iloe sangue: Salw údas!

Rüe Gcttêral Vitorltto, 441 - CEP 962(x)-31O - Fo!ê: l53l 3233-8500 - tr t: í531 3mf-17E6 - Rio GÍaldê'R§
e-mal} cmrgía camara.riograndê.rs.gov.br site: www'camara'riogrande.rs.gov.br

DOE ORGÃOS, DOE SáITGIIE: SALVE VIDASI
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o l39l/05
Proc. no 1987105

Rio Grande, 23 de dezembro de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de ki n' 100/05 em anexo, para suÍl

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tinhamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo paftr renovar os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Ver. Wilson arte Silva
Presidente

ANEXO: Autoriza o Executivo Municipal a promover licitação' na

modalidade concorrência pública, para concessâo onerosa de uso de área
pública, de propriedade do Município.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Gercrel Vitortro, 441 - CEP 962q)-310 - Fotrê: (531 3233-8500 - Far: Í531 3231-1786 - Rto Gmrde - RS
e-tttalt cmrg,a cemâra,riogÍande.rs.gov,bÍ glte: wsw.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, Ix)E SAITGTIE: SALVE VIDÂSI
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GABINETE DO PREFEITO

LEI N' 6.195, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005

AUTORIZA O EXECUTTVO MUNICIPAL
A PRoMovER LIcIr,lçÃo, NA
MODALIDADE COT..ICONRÊNCTA
púruc.l, PARA coNcEssÃo onrnos,t
DE uso DE Ánrl púsI.tcl, DE
PR0PRTEDADB oo uuNrcÍpto.

O PREFEITO MLIMCIPAL DO RJO GRANDE, usando das atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica em seu art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [,ei.

ArL lo - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a promover Licitação' na

modalidade concorrência Pública, para concessão onerosa de uso de rírea pública, de

propriedade do Município, com l0 (dez) hectares, localizada na Rua Corenel cesar Augusto

i-eivas, n" 66, no Balneário Cassino, denominada Camping Municipal do Cassino, com

confiontações com a Rua Antônio das Neves e as Alamedas 05 e 24.

ArL 2o - A área pública a ser licitada para Concessão Onerosa de Uso poderá

ser utilizada com o fim especÍhco das atividades relacionadas ao Camping e serviços de bar,

abastecimentos e organizações de eventos.

Art. 3" - Seú excluída da Licitação para Concessão Onerosa de Uso a ser

autorizada uma área de 12.000m2 (doze mil metros quadrados), já demarcada pela Secretaria

Especial do Cassino, a seÍ utilizada paÍa o "Acampamento Indígena".

ArL 4o - A Concessão Onerosa de Uso descrita no aÍt. l" desta Lei terá

vigência por 10 (dez) anos, improrrogáveis e seú regida pelas disposições da Lei n" 8.666/93.

ArL 5o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2005.
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